
   
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 

 

 

OBJETO: A contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de software de um 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com migração de dados, implantação, treinamento inicial e 

durante toda a vigência do contrato, manutenção e suporte técnico.  

 

SAPIENTIA CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua XV de novembro, 1456, conj. 304, 3º andar, Ed. Izabel Kudri, Centro, no 

Município Curitiba, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 24.543.391/0001-59, 

representada pelo seu único Sócio, o Sr. LUIZ MARIO DEMIO JUNIOR, vem, tempestivamente, à 

presença de V.Sª, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto nº 5.450/2005, no Ato 

da Presidência n° 34/2019, subsidiariamente na Lei 8666/1993 e com fundamento no próprio Edital 

convocatório do Pregão Eletrônico nº 06/2020, oferecer suas CONTRA RAZÕES RECURSAIS em face 

do recurso administrativo interposto pela empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA., que 

inconformada com o resultado do certame busca macular a decisão e a conduta do Pregoeiro em um 

processo licitatório lícito e transparente e que, para se contrapor passa a aduzir as razões de fato e 

direito:  

 

I - DO OBJETO DAS CONTRARRAZÕES  

A Recorrente, em apertada síntese, alega os seguintes pontos:  

i – Inexequibilidade da proposta;  

ii – irregularidade na formatação da proposta ao atribuir “valor zero” em 

um dos itens que compõem o lote único;  

iii – atestado de capacidade técnica em desconformidade com o requerido 

no edital; 

15.3.1 Empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão 
comprovar a qualificação técnica, mediante apresentação de atestado de capacidade 
técnico-operacional demonstrando que a licitante já tenha prestado serviços de cessão de 
direito de uso e manutenção de software de Gestão; 

 



   
 

 

iv – Não atendimento, pelo sistema demonstrado, de itens conforme 

requerido pelo Termo de Referência e Edital.  

Itens:  

Módulo Orçamento: 5.9.1.2.3, 5.9.1.2.14, 5.9.1.2.15 

Módulo Contabilidade: 5.9.1.3.1, 5.9.1.3.21, 5.9.1.3.22, 5.9.1.3.32, 5.9.1.3.36, 5.9.1.3.38, 
5.9.1.3.41, 5.9.1.3.43, 5.9.1.3.44, 5.9.1.3.46, 5.9.1.3.47, 5.9.1.3.48, 5.9.1.3.49, 5.9.1.3.52, 
5.9.1.3.53, 5.9.1.3.68 

Módulo Tesouraria: 5.9.1.4.14, 5.9.1.4.17, 5.9.1.4.19 

Módulo de Custos: 5.9.1.5.11  

Módulo SIM-AM: 5.9.2.1.3  

Módulo Almoxarifado: 5.9.3.3, 5.9.3.4, 5.9.3.5, 5.9.3.6, 5.9.3.7, 5.9.3.9, 5.9.3.10, 5.9.3.14, 
5.9.3.16, 5.9.3.17 

Módulo Controle de Frotas: 5.9.4.1, 5.9.4.3, 5.9.4.6, 5.9.4.10, 5.9.4.13, 5.9.4.15 

Módulo Obras Públicas: 5.9.5.1, 5.9.5.6, 5.9.5.8, 5.9.5.9, 5.9.5.10, 5.9.5.11, 5.9.5.12 

Módulo Compras e Licitações: 5.9.6.1, 5.9.6.7, 5.9.6.8, 5.9.6.10, 5.9.6.12, 5.9.6.16, 5.9.6.29, 
5.9.6.31, 5.9.6.43.1, 5.9.6.43.2, 5.9.6.45.1  

Módulo LRF: 5.9.7.1 

Módulo Patrimônio: 5.9.8.1, 5.9.8.4, 5.9.8.5, 5.9.8.7, 5.9.8.9, 5.9.8.11 

Módulo Portal da Transparência: 5.9.9.1, 5.9.9.2, 5.9.9.3, 5.9.9.4, 5.9.9.5, 5.9.9.6, 5.9.9.8, 
5.9.9.10, 5.9.9.12, 5.9.9.15, 5.9.9.17, 5.9.9.18, 

Módulo Protocolo Geral: 5.9.10.1, 5.9.10.4, 5.9.10.6, 5.9.10.10, 5.9.10.12 e 5.9.10.16                                

 

As Razões do recurso interposto pela Recorrente não devem prosperar, e têm estas 

Contrarrazões o objetivo de afastar de maneira contundente e de forma irrefutável tais pretensões, 

pois descabidas fática e juridicamente.  

 

II – DAS PRELIMINARES 

Senhor Julgador observe que a empresa Recorrente, através da prática do 

seu direito de Recurso, não está em busca de alcançar a justiça com relação a um ato que, a seu ver, 

tenha sido injusto. Ao reverso, dedica-se a perturbar o procedimento licitatório, pois demonstra, 

conforme abaixo se poderá facilmente observar, ou total desleixo ou total desconhecimento no trato 

de suas argumentações, além de se apoiar em contextos com o propósito de, além de causar prejuízo 

à empresa vencedora, desqualificar o trabalho desenvolvido pela administração e pelo Pregoeiro 

colocando dúvidas, por mais de uma vez, com relação à licitude na conduta do certame e com 

relação à idoneidade de servidores envolvidos (fls 7 e 8), culminando ao final, por proferir ameaças 

de encaminhar o Processo Licitatório ao conhecimento do MINISTÉRIO PÚBLICO ou ao TRIBUNAL DE 

CONTAS, com se isso pudesse mudar a linha de obediência à regularidade e à legalidade a que foi 

submetido todo o desenrolar dos trabalhos.    



   
 

 

Para corroborar como o acima exposto, cabe salientar que o Recurso ocorre 

em face da habilitação da empresa SAPIENTIA CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI, nos termos do Ato 

da Presidência n° 34/2019, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente na Lei 8.666/1993 e não se limita nesta ultima, pois que ela se apresenta, tão 

somente, como regra subsidiária. E, a bem da realidade, trata-se do Pregão Eletrônico de nº 06/2020 

e não de um pregão presencial como se equivoca o preâmbulo do texto recursal apresentado pela 

Elotech Gestão Pública Ltda.  

A empresa Recorrente continua errando quando afirma que a validação do 

sistema “...se iniciou no dia 30/06/2020 e foi finalizada no dia 02/07/2020, com a presença da 

comissão de licitação...”.  

Afirma erroneamente que “...a comissão finalizaria a avaliação e emitiria 

relatório...”. E, ainda, que “...a comissão entende que os softwares demonstrados atendem os 

requisitos do edital, declarando, portanto, como habilitada a empresa SAPIENTIA...” 

Continua afirmando no último parágrafo das fls 5,  que “...a própria 

comissão de licitação não toma as medidas...” e daí em diante, em muitos e diversos pontos do texto 

de recurso, a Recorrente cita uma comissão de licitação inexistente. 

Deve-se avisar à empresa Elotech, ou a quem tenha redigido o recurso, que 

não há, não existe, neste caso, Comissão de Licitação. Trata-se de um Pregão e assim, o Pregoeiro é o 

servidor encarregado de conduzir o Pregão desde a análise das propostas, condução dos 

procedimentos relativos aos lances, análise dos recursos e indicação da empresa vencedora do 

certame. Portanto, o Pregão é conduzido pelo Pregoeiro sendo que à equipe de apoio não se delega 

ações de responsabilidade, pois, ela limita-se ao compromisso de AUXILIAR o Pregoeiro em todas as 

fases do processo licitatório. O Pregoeiro é a única autoridade na modalidade Pregão. 

A Recorrente demonstra não saber que as atribuições do Pregoeiro, 

segundo o Decreto nº 5.450/2005, art. 11, inc. I ao XI, são: 

▪ Coordenar o processo licitatório; 

▪ Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; 

▪ Conduzir a sessão pública na internet; 

▪ Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

▪ Dirigir a etapa de lances; 

▪ Verificar e julgar as condições de habilitação; 

▪ Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à Autoridade 

Competente quando mantiver sua decisão; 

http://bit.ly/2BATXsX


   
 

 

▪ Indicar o vencedor do certame; 

▪ Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

▪ Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

▪ Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior 

e propor a homologação. 

Além do acima citado, o Pregoeiro deve exercer Liderança na condução dos 

trabalhos. O Pregoeiro é, antes de tudo, um líder que fala em nome do poder público naquela sessão 

do pregão; ele é, naquele momento, uma autoridade pública. Ele tem, por delegação, atribuições de 

julgamento e condução de um procedimento público. E como líder que deve ser, tem poderes, 

deveres e muita responsabilidade. 

Oportuno se torna dizer que se extrai, de fato, que o pregoeiro tem muito 

“poder”, no entanto tem muito mais “deveres” (de obediência à lei) e “responsabilidade” (pelos 

resultados e efeitos de suas decisões) 

Porque, na verdade, trata-se de uma parcela da competência da 

Administração Pública que é deslocada para esse agente público e, no Direito Administrativo, para 

que os atos sejam válidos, é necessário que sejam praticados por agente competente.  

Ademais, em muitos dos argumentos apresentados no texto de recurso, 

trataram a empresa SAPIENTIA CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI como recorrida. Cabe lembrar ao 

Recorrente, que o recurso transcorre pela não aceitação da decisão do Pregoeiro pela habilitação da 

empresa SAPIENTIA, assim a empresa vencedora não é recorrida. Recorrido é o ato contra o qual se 

insurge a Recorrente. 

E, ainda, para causar mais confusão e perturbar, em um mesmo parágrafo 

(3º da fls 3) argumenta sobre “...irregularidades cometidas...”, mas requer que “... ao final seja 

RATIFICADA a decisão proferida pela comissão de licitação e pregoeiro...” e pugna “...pela 

desclassificação da empresa ora recorrida...”.  

Somente para esclarecer ao redator do recurso e ao mesmo tempo em 

agradecimento ao REQUERIMENTO pela RATIFICAÇÃO, formalizado pela empresa Recorrente com 

relação à decisão proferida pelo pregoeiro, cabe-nos ressaltar que segundo o Dicionário Aurélio de 

Português, RATIFICAR significa CONFIRMAR UM ATO OU COMPROMISSO, com que, no âmbito do 

recurso, concordamos plena e totalmente. 

Diante da falta de qualidade técnica, da inegável prática do copiar e colar, 

do indubitável interesse em impedir ato de um procedimento licitatório público, de causar prejuízo 

moral e de perturbar o certame licitatório, REQUER-SE em sede preliminar:  

1) seja considerado como Ato Lesivo à Administração Pública os termos do 

Recurso apresentado pela Empresa Recorrente por enquadrar-se plenamente em comportamento 



   
 

 

previsto no item “b” do inciso IV, do art. 5º da Lei 12.846/2013, com a aplicação das sanções 

legalmente previstas.   

 

Lei 12.846/2013 
 
[...] 
 
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA 
 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins 
desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único 
do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, assim definidos: 
 
[...] 
 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
 
[...] 
 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 

 

2) Seja acatada, não ao final, mas de imediato, sem maiores delongas e 

dispêndio de tempo, o requerimento da Recorrente, de que seja RATIFICADA a decisão proferida 

pelo pregoeiro, constante do parágrafo 3º da fls 3. do documento de recurso. 

 

III – DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

 

i - INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

A identificação das propostas inexequíveis é disciplinada pelo inciso II do artigo 48º da Lei 

8.666/93 e também no inciso XI do art. 4º, da Lei 10.520/2002. 

 

Lei 10.520/2002. 

[...] 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

[...] 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, 
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade; (grifo nosso) 

 

Como a Lei 8.666/93 somente se aplica subsidiariamente ao Pregão, 
deixamos de transcrever o artigo citado. 



   
 

 

A forma de identificação de uma proposta quanto à sua exequibilidade 

altera conforme o objeto da licitação, ou seja, formatou-se uma metodologia para as licitações de 

obras e serviços de engenharia e outra para as demais segmentações. 

Para as licitações de obra e serviço de engenharia a lei é mais objetiva, mas, 

para as demais licitações o Pregoeiro poderá, com fundamento na Lei 10.520/02, que é especifica 

para Pregão, decidir sobre a sua aceitabilidade, levando em consideração diversos fatores que inclui 

a viabilidade dos preços apresentados, com os preços praticados pelo mercado. 

Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro pondera que: 

 

”Essa inexequibilidade se evidencia nos preços zero, 
simbólicos ou excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições 
irrealizáveis da execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente 
e de outros fatores, preexistentes ou supervenientes verificados pela Administração” (Grifo 
nosso) 

 

Cumpre salientar que a Corte de Contas da União orienta a Administração 

que, entendendo ser inexequível uma proposta, deve oferecer oportunidade do licitante em 

declarar, de forma fundamentada ou não, a exequibilidade de sua proposta antes de considera-la 

inexequível e desclassificá-la. 

Não há possibilidade de risco de prejuízo para a Administração Pública, pois 

se a empresa firmar o compromisso e não conseguir, não puder ou não quiser cumprir o pactuado 

estará sujeita às sanções administrativas elencadas no art. 87 da Lei 8.666/93.  

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 



   
 

 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. (Vide art 109 inciso III) (G.N.) 

 

Assim, entende-se que caso a empresa oferte um preço aparentemente 

baixo, o correto é que, em havendo descumprimento do pacto contratual, se aplique as sanções 

previstas supra e não, simplesmente desclassificar previamente a empresa alegando 

inexequibilidade, invadindo a esfera privada da empresa, avaliando, inconvenientemente, critérios 

técnico-financeiros da empresa vencedora. 

Questiona-se, poderia a Administração Pública deixar de contratar a 

empresa vencedora, que afirmou por escrito e posteriormente afirmou a exequibilidade de sua 

proposta durante ao ato licitatório, sob a alegação de que os preços são inexequíveis, e assim 

desclassificá-la? 

Isto comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de eliminação de 

propostas vantajosas para o interesse público. A desclassificação por inexequibilidade apenas pode 

ser admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. Acompanhando o raciocínio da esposado 

por Justen Filho, o Estado não pode transformar-se em fiscal da lucratividade privada e na plena 

admissibilidade de propostas deficitárias. 

Fugiria da lógica, por exemplo, imaginar um dispositivo da Constituição 

Federal que rejeitasse proposta gratuita em favor dos estados. Nada impede que um empresário, por 

decisão própria, doe seus bens ao poder público. Não é o caso em comento, mas se se pode até doar, 

porque não poderia ofertar um preço aparentemente com lucro reduzido?  

Além da impossibilidade de lei proibindo que o Estado perceba vantagens 

de particulares, estes podem dispor de seus bens como queiram. 

O empresário poderia, mesmo não sendo o caso, tranquilamente, assumir 

riscos que derivarão prejuízos. É salutar o comentário do sempre citado Justen Filho quando aduz 

que “não é cabível que o Estado assuma, ao longo da licitação, uma função similar à de curatela dos 

licitantes. Se um particular comprometer excessivamente seu patrimônio, deverá arcar com o 

insucesso correspondente”. 

Com esse entendimento, vale ressaltar que se uma proposta de menor 

valor for plenamente executável por um particular, não estará em jogo o interesse público. A 

proposta não poderá ser excluída do certame.  



   
 

 

O que não pode ocorrer de forma alguma é a desclassificação do licitante 

sob a argumentação que não conseguirá arcar com seus compromissos, pois não é da alçada do 

Estado fazer esse juízo de valor da empresa. 

 

O Edital inclui em seu regramento, o seguinte texto (citado pela 

Recorrente):  

 
13.6 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

 

Com efeito, para falarmos somente sobre valores, a legislação define que 

não devem ser aceitas propostas com preço manifestamente inexequíveis. Ou seja, proposta 

contendo valor ou valores que se mostrem indubitavelmente ou claramente inexequíveis, a critério e 

sob a ótica do Pregoeiro (que não identificou indícios de inexequibilidade), que conforme o comando 

do inciso XI da Lei 10.520/02 é o agente responsável e competente, por decidir a respeito de sua 

aceitabilidade.   

Diante do quanto exposto, REQUER-SE seja considerado estar correta, 

regular e legal a decisão tomada pelo Pregoeiro, porque autorizado e capacitado para o exercício de 

suas atribuições. Ressalte-se que sua decisão, de forma alguma, coloca em risco a Administração 

Pública porque regular e tem a seu favor as regras punitivas à empresa vencedora, que 

eventualmente venha descumprir o pacto contratual originado da licitação.  

 

ii – IRREGULARIDADE NA FORMATAÇÃO DA PROPOSTA AO ATRIBUIR “VALOR ZERO” EM UM DOS 

ITENS QUE COMPÕEM O LOTE ÚNICO  

A proposta é o documento no qual o licitante apresenta o preço do seu 

produto ou serviço, de acordo com o edital, levando-se em conta, por obvio, o objeto da licitação.  

Apresenta-se abaixo, alguns trechos do Edital onde se trata da proposta 

comercial a ser feita, por ocasião do certame, pelas empresas licitantes: 

 
2.4 A proposta que consignar valor máximo superior ao fixado no item 2.2 deste Edital será 
desclassificada.  
 
4.2. Os serviços deverão seguir especificações e quantidades, conforme tabela abaixo, e 
seus valores máximos a serem definidos após orçamentos colhidos pelo Setor de Compras 
da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, junto às empresas fornecedoras, os quais serão 
integrados a este processo.  
 
4.3. A proposta de preços apresentada com valores superiores aos estabelecidos no quadro 
abaixo no Edital será desclassificada pelo Pregoeiro, tanto considerando-se o valor de cada 
módulo quanto o valor máximo da licitação.  



   
 

 

 

 

 
7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
 
7.3 O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  
 
7.4 A apresentação das propostas implicará plena aceitação por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.  
 
7.5 Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta 
prevalecerá este último e, no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá 
o primeiro.  
 
7.6 As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais 
como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 
desclassificação.  
 
 
11.3 A proposta deverá conter:  
 
11.3.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo III do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta;  
 
11.3.2 Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas casas após a 
vírgula, e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária;  
 
11.3.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto;  
 
11.3.4 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da licitação.  
11.3.5 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação.  
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
12.1 O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO POR GRUPO.  

 
13.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  



   
 

 

 
13.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração.  
 
13.4 Não serão aceitas propostas com valor superior ao máximo ou com preço 
manifestamente inexequível.  
 
13.7 No julgamento das propostas o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais 
e sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
 
13.8 A adequação da proposta na forma do item anterior não poderá acarretar majoração 
de seu valor global.  
 
13.11.5 Com valor superior ao preço unitário e total estabelecidos no presente Edital;  

 

O termo de referencia apresenta: 

 
2. METODOLOGIA  
 
2.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 
de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço.  
 
2.2 O menor preço deverá ser apresentado em uma única proposta de preço, separada por 
módulos e serviços que a compõem, por tratar-se de objeto indivisível, considerando a 
necessidade de contratação de um sistema unificado apto ao atendimento de todas as 
funcionalidades exigidas. A apresentação do sistema por itens é necessária por se tratar de 
serviços diversos, prestados em momentos diversos, todavia tal segregação não altera a 
característica de indivisibilidade do objeto.  

 

Desta pequena coletânea de regras editalícias para o tema “proposta de 

preço”, pode-se afirmar, sem margem de erro, que se procura impedir que os licitantes apresentem 

propostas de preços com valor superior ao máximo definido pelo Edital, no entanto, nada se fala em 

valor mínimo, e não há qualquer vedação ao formato contido na proposta feita pela empresa 

vencedora. A Proposta apresentada pela empresa SAPIENTIA e que serviu de referencia para o 

julgamento, quanto ao menor preço, atende plenamente as exigências impostas pelo certame, 

através de seu regramento e pelas leis vigentes.  

Para simplificar o entendimento, foi apresentada uma única proposta de 

preço (item 2.2), no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil, reais) e foi essa considerada a 

proposta de menor preço em atendimento ao tipo da licitação escolhido pela Administração para 

julgamento da proposta mais vantajosa. Não há que se utilizar os demais valores constantes do 

documento proposta de preço, para distorcer a realidade, já que como explica o item 2.2 do Termo 

de Referencia, anexo do Edital do Pregão a apresentação do sistema por itens foi necessária por se 

tratar de serviços diversos, prestados em momentos diversos, todavia tal segregação não altera a 

característica de indivisibilidade do objeto. Portanto, plenamente correta a proposta apresentada. 



   
 

 

O item 13.2 do Edital veda a oferta de vantagem não prevista no Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido com o propósito de impedir que essa 

vantagem seja obtida pela Entidade Pública. Assim, por não tratar de vantagem ou desvantagem 

obtida pelas empresas licitantes, maldosamente a Recorrente distorce a realidade através de um 

argumento tão inadequado quanto inócuo, pois não se enquadra em nada ao que se pretende 

através do texto legal. 

Quanto ao item 13.3 do Edital se referir que não admitirá proposta que 

apresente valor simbólico, irrisório ou de valor zero está a impor regra para o valor da proposta, no 

singular, aquele que servirá de referência para julgamento já que, a existência dos demais valores na 

proposta comercial já resta explicada e justificada pelo item 2.2 do Termo de Referencia, anexo ao 

Edital.  

Em suma há de se compreender perfeitamente não ter havido nenhuma 

irregularidade na proposta comercial apresentada pela empresa SAPIENTIA CONSULTORES 

ASSOCIADOS EIRELI, e por esse motivo REQUER-SE seja considerado estar absolutamente correta e 

legal a decisão tomada pelo Pregoeiro em aceitá-la na forma em que se encontra no procedimento 

licitatório. 

 

 

iii – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM DESCONFORMIDADE COM O REQUERIDO NO EDITAL 

O Edital da licitação Pregão Eletrônico nº 06/2020 reza em seu item 15.3.1 

o que segue:  

 
15.3.1 Empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão 

comprovar a qualificação técnica, mediante apresentação de atestado de capacidade 
técnico-operacional demonstrando que a licitante já tenha prestado serviços de cessão de 
direito de uso e manutenção de software de Gestão; 

 

Observe-se que o texto editalício, quando trata da apresentação de 

atestado de capacidade técnico-operacional, se apresenta no singular o que se deduz que se apenas 

um único atestado tivesse sido apresentado teria sido suficiente para dar atendimento ao exigido e, 

ainda, se mostra bastante generalista quando ordena que a licitante comprove já ter prestado 

serviços de cessão de direito de uso e manutenção de software de gestão, não sendo específico em 

pormenores ou subdivisões de qualquer tipo de software de gestão. 

Para dar atendimento ao exigido pelo instrumento convocatório a empresa 

SAPIENTIA CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI, anexou ao sistema 03 (três) documentos que atestam 

a sua Capacidade Técnica, fornecidos pelo Centro de Convenções de Foz do Iguaçu, pela Câmara 

Municipal de Belém – PA e pela Lexsom Consultoria e Informática Ltda.  



   
 

 

Ainda, não entrando no mérito, observe-se que a Recorrente somente se 

opôs a um dos documentos apresentados. Isso já seria suficiente para enterrar a tese esposada pela 

Recorrente. 

Não obstante o Atestado apresentado pelo Centro de Convenções de Foz 

do Iguaçu atender plenamente e com riqueza de detalhes (em principio desnecessário, pela exigência 

generalista), a Recorrente o “ataca”, colocando dúvida quanto a sua veracidade apoiado em pura 

suposição e mais nada. Muito provavelmente esse “ataque” tenha tido origem no desgosto de 

derrota amealhada pela Recorrente naquela(s) licitação(ões), e teve como única intenção, a de 

perturbar o procedimento licitatório, já que faz menções desconexas misturando licitações do Centro 

de Convenções e do Foz Previdência.   

Para equalizarmos entendimento, Atestado de Capacidade Técnica consiste 

em documento que comprova e atesta o fornecimento de materiais ou os serviços prestados, pela 

empresa interessada, emitido por pessoa jurídica, assinado por seu representante legal, 

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada ou do órgão público que está 

declarando e serve para comprovar que a empresa foco tem competência técnica para cumprir o 

objeto do edital.  

Cumpre salientar que a expressão 'qualificação técnica' tem grande 

amplitude de significado. Em termos sumários, consiste no domínio de conhecimentos e habilidades 

teóricas e práticas para execução do objeto a ser contratado. 

Prevê o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal que o procedimento 

licitatório “somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações“. 

A Lei de Licitações, por sua vez, indicou em seu art. 30 que podem ser 

exigidos atestados com o objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a 

qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

Decorreu dessa previsão o enunciado da Súmula 263 do TCU que indica ser 

legal para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, desde que limitada às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, “a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do 

objeto a ser executado.” 

O art. 30 e a Súmula/TCU 263 se referem, respectivamente, à comprovação 

de “atividade pertinente e compatível” e “serviços com características semelhantes“,  



   
 

 

 

A propósito, não se trata de entendimento recente, conforme é possível 

constatar nos seguintes acórdãos relacionados: 

 “Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de 

que a compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida como 

condição de similaridade e não de igualdade.” Acórdão 1.140/2005-Plenário. 

Encaminhando-nos, definitivamente, para a realidade do caso em tela, 

pode-se afirmar sem nenhum risco de erro, dada a idoneidade das empresas emissoras, que os 03 

(três) Atestados apresentados, em conjunto ou isoladamente, retratam e dispõem sobre a 

capacidade técnica da empresa vencedora, tudo em conformidade com o exigido pelo instrumento 

convocatório. 

À vista do exposto, REQUER-SE seja considerado absolutamente regular o 

ato do Pregoeiro com relação à aceitação dos documentos apresentados para a comprovação da 

Capacidade Técnica da Empresa SAPIENTIA CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI, por apropriados, por 

representarem a verdade e por serem legalmente válidos.     

 . 

  
iv – NÃO ATENDIMENTO, PELO SISTEMA DEMONSTRADO, DE ITENS 

CONFORME REQUERIDO PELO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

 

Nas datas de 30/06 a 02/07/2020, conforme previsão editalícia, a empresa 

vencedora da etapa de lances do Pregão Eletrônico realizou a apresentação dos módulos do seu 

sistema, para que fossem validados de acordo com as especificações e funcionalidades descritas no 

Termo de Referencia anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020.  

Para assegurar a qualidade e perfeita adequação dos sistemas ofertados, a 

apresentação foi efetivada frente aos servidores públicos nominados no item 5.9.11.1, no sentido de 

que cada grupo de especialistas avaliasse o(s) módulo(s) segundo suas afinidades técnicas e 

profissionais, com embasamento em sua prática laboral diária ou em sua formação acadêmica 

formal. 

A validação do sistema se materializou através do RELATÓRIO DA SESSÃO 

DE APRESENTAÇÃO DO SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, datado de 

02/07/2020 e firmado pelo servidor Nei Schlotefeldt, matrícula 201.435, que confirma a 

CERTIFICAÇÃO de todos os módulos e declara “...que o Software apresentado pela empresa atende 

os requisitos do Edital...”. Registre-se que houve senões de menor relevância. 



   
 

 

Na sequencia o Pregoeiro, responsável por dirigir os trabalhos do Pregão 

Eletrônico 06/2020, emitiu documento denominado DECISÃO DO PREGOEIRO, datado de 

08/07/2020, onde assevera que “Lastreado assim na certificação do servidor requisitante do sistema 

e após análise das ressalvas supra indicadas...”, julgou “...respaldado nos poderes conferidos pelo 

Ato da Presidência nº 34/2019, que o sistema apresentado para validação pela empresa até então 

detentora da melhor proposta atende aos requisitos mínimos do edital.”  

O acima exposto demonstra que todas as fases previstas no instrumento 

convocatório do Pregão foram plenamente cumpridas, de forma regular e respaldadas nos mais altos 

critérios de qualidade e legalidade. 

Não obstante a tudo acima apresentado, a Recorrente irresponsavelmente 

alega não terem sido cumpridos os requisitos do edital, contrariando o testemunho de mais de 10 

servidores públicos e demais presentes, sendo que alguns certificaram formalmente a conformidade 

do sistema com as exigências do instrumento convocatório. 

Cabe ressaltar que os representantes da empresa Recorrente, durante a 

longa apresentação feita pelos técnicos da empresa SAPIENTIA encontravam-se, quase que a maior 

parte do tempo, com seus “Note Books” ligados, envolvidos em afazeres diversos ao trabalho que se 

desenvolvia no recinto. Ou seja, praticamente não estavam prestando atenção à qualidade do 

sistema que foi prontamente certificado pelos servidores da Câmara Municipal, como tendo 

atendido aos requisitos mínimos do edital, na fala do Pregoeiro. Esta foi, com certeza, a razão pela 

qual a Empresa Recorrida guardou esse número absurdo de dúvidas, que vão agora ser esclarecidas 

em duplicidade, porque à Câmara Municipal de Foz do Iguaçu elas nunca existiram.  

 

 

 



   
 

 

 

De qualquer maneira, no intuito de demonstrar a sua equivocada visão que 

se mostra tendenciosa, demonstraremos a correção a respeito de todos os itens citados pela 

empresa Recorrente: 

 

5.9.1.2 - MÓDULO ORÇAMENTO:  

- Item 5.9.1.2.3 – Item foi demonstrado na sua totalidade, conforme 

demonstram as telas abaixo. 

 
 

- Cadastro de Indicadores: Abaixo formulário responsável pelo cadastro de 

Indicadores. 

 



   
 

 

 
 

- Cadastro de Produtos: Abaixo formulário responsável pelo cadastro de 

produtos. 

 
- Cadastro de Unidades de Medidas: Abaixo formulário responsável pelo 

cadastro de Unidade de Medida. 

 

 



   
 

 

- Cadastro de Objetivos: Abaixo formulário responsável pelo cadastro de 

Objetivos. 

 
 

- Cadastro de Metas a serem atendida por Objetivos. 

 

 
 

- Formulário Cadastro de Ações, onde é realizada a correlação com o 

Projetos/Atividades. 

 



   
 

 

 
 

- Item 5.9.1.2.14 – Após um ato de alteração orçamentária ser deferido o 

sistema realiza os lançamentos contábeis de forma automática, conforme as imagens demonstram 

abaixo. 

Abaixo imagem do decreto gravado no sistema e com a situação DEFERIDO. 

 
 

 
 



   
 

 

 
 

- Pela imagem do relatório acima, fica visível que o lançamento ocorreu de 

forma automática após o decreto ser deferido. O lançamento sempre ocorre conforme a data de 

publicação do ato, que é quando o decreto tem efeito, após sua publicação. 

 

- Item 5.9.1.2.15 - Item demonstrado na sua totalidade. Foi feito uma 

operação de Bloqueio e uma de Desbloqueio como pode ser visto na imagem abaixo. 

 

 
 

 



   
 

 

 
 
 

 

5.9.1.3 - MÓDULO CONTABILIDADE:  

- Item 5.9.1.3.1 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagens das 

opções em que o sistema executa as regras solicitadas na descrição do item e em conformidade com 

o plano de contas contábil disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Paraná. 

 

 



   
 

 

 
 

Arquivo Excel baixado do TCE-PR com as colunas que são importadas pelo 

sistema GiiG. 

 
- Item 5.9.1.3.21 – Item foi demonstrado em sua totalidade, tanto a nota 

orçamentária quanto a extra orçamentária têm o controle de ordem cronológica como é 

demonstrado nas imagens abaixo. Como pode ser visto nas imagens abaixo quando é iniciada a 

criação de uma nota extra o sistema já traz de forma automática o número sequência a ser utilizado, 

deixando somente esta opção ao usuário. 

 



   
 

 

 

 
 
 

- Item 5.9.1.3.22 – No cadastro de Empenho existem as opções para 

informar os itens contendo os PRODUTOS OU SERVIÇOS, conforme imagem abaixo. 



   
 

 

 
 
 

 
- Conforme imagens acima, fica demonstrado que pode ser incluído itens 

que corresponde a serviços e produtos e tem o campo Histórico do empenho onde pode ser 

agregado mais informações sobre os itens/serviços adquiridos. 

 

- Item 5.9.1.3.32 – Item demonstrado em sua totalidade, conforme tela 

abaixo, fica evidenciado o lançamento da inscrição do contrato. 

 



   
 

 

 

 

 



   
 

 

 
 
 

- Item 5.9.1.3.36 – Conforme imagem abaixo existe todas as opções de 

filtros solicitados. 

 
 

- Abaixo imagem destacada os filtros solicitados no edital. 

 

 
 



   
 

 

 
- Item 5.9.1.3.38 – O Sistema GiiG tem opção para configurar as assinaturas 

dos documentos e de relatórios como pode ser visto na imagem abaixo. 

 

 
 

 
 

- Item 5.9.1.3.41 – Item demonstrado, relatório Razão e Balancete foam 

utilizados diversas vezes na apresentação, não somente para mostrar este item como também para 

confrontar lançamentos que o sistema executou. 

 

 

 



   
 

 

 
 

 

- Item 5.9.1.3.43 – Item demonstrado em sua totalidade.  Abaixo as telas 

comprovando que o sistema GiiG atendem ao item. 

 

 

 
 
 

Abaixo imagem onde consta o filtro para trazer somente um tipo de 

MOVIMENTO (ABERTURA, MENSAL E ENCERRAMENTO OU TODAS). 



   
 

 

 
 

- Item 5.9.1.3.44 – Item demonstrado na sua totalidade, abaixo telas do 

sistema para evidenciar os registros por conta corrente. 

 

 
 

- Item 5.9.1.3.46 – Item demonstrado em sua totalidade, todas as opções 

solicitadas no item foram demonstradas, abaixo tela do sistema onde mostra os itens que 

questionado pela empresa Elotech. 

- Despesa Orçamentária do exercício. 

 
 

- Item 5.9.1.3.47 – Item demonstrado na sua totalidade, temos o relatório 

extrato do fornecedor e na opção DETALHADA, é descriminado todas as movimentações da despesa 

Orçamentária e Extra orçamentária vinculada ao fornecedor. O sistema GiiG faz de forma automática 

a geração do EXTRA ORÇAMENTÁRIO ao fazer uma consignação. Abaixo imagens do sistema onde 

comprova que traz a informação da nota extra orçamentário no extrato do fornecedor. 



   
 

 

 

 
 
 

- Item 5.9.1.3.48 – Item demonstrado na sua totalidade. Na imagem abaixo 

fica bem claro a opção de gerar no mesmo relatório as liquidações com o filtro de FORNECEDOR 

(PESSOA) E POR EMPENHO (EMPENHO). 



   
 

 

 
 
 

- Item 5.9.1.3.49 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagem do 

relatório Lista de transações com todos os filtros pedidos no item. 

 

 



   
 

 

 

 
 
 

Imagem abaixo irá demonstrar o SUB-TOTAL  e o TOTAL GERAL. 

 



   
 

 

 

 

 
 

- Item 5.9.1.3.52 – Item demonstrado na totalidade. Abaixo imagens onde é 

possível visualizar o total dos estornos. 



   
 

 

 

 

 
 

- Item 5.9.1.3.53 – Item mostrado na sua totalidade. Ao final do relatório 

Lista de Transações na opção Pagamento tem os estornos. E conforme o período que for indicado na 

geração o relatório traz empenhos de RAP. 

 



   
 

 

 
 

- Item 5.9.1.3.68 – Item demonstrado na sua totalidade. Nas imagens 

abaixo pode ser confirmado que ocorreu toda a movimentação contábil exigida no item. 

Como é feito o vínculo. 

 

 



   
 

 

 
Registro da inscrição do valor CONTRATADO conforme primeira imagem 

acima da tela do contrato. 

 
 
 

ATO CONTRATUAL – ADITIVO 



   
 

 

 
 

Contabilização em Controle: 

 
 

 



   
 

 

 
 
 

- Abaixo extrato da despesa de RAP. 

 

 
 
 



   
 

 

 
 

- Abaixo imagem do extrato da despesa EXTRA. 

 

 



   
 

 

 
 
 

 

5.9.1.4 - MÓDULO TESOURARIA:  

- Item 5.9.1.4.14 – Foi demonstrado o filtro no relatório Ordem de 

Pagamento (filtro de ordenação por data) conforme imagens abaixo. 

 
 
 

Veja na imagem abaixo os dois tipos existentes de ordenação, por número e 

por data. 

 



   
 

 

 
 

- Item 5.9.1.4.17 – Foi demonstrada a opção de importação de arquivo de 

extrato bancário como é solicitado no item. “Possuir opção de conciliação bancária, POSSIBILITANDO 

a importação do extrato bancário e emissão de relatórios. 

O item foi atendido na sua totalidade conforme imagens da tela de 

conciliação abaixo. 

 
Ao clicar no botão ESCOLHER ARQUIVO o usuário deve selecionar o arquivo 

que corresponde ao extrato bancário. 



   
 

 

 
 

Após selecionar o arquivo o mesmo será carregado no sistema e o botão 

IMPORTAR deve ser acionado. Após selecionar o arquivo do extrato bancário, importar os dados para 

o sistema o usuário irá selecionar uma das operações existentes. 

 

 
 

Ao baixar o extrato o sistema irá identificar os lançamentos do extrato 

bancário e cruzar com os lançamentos contábeis e o usuário deve clicar no botão LANÇAR NA 

CONCILIAÇÃO. 

 

- Item 5.9.1.4.19 – Item foi demonstrado na sua totalidade como demonstra 

nas imagens abaixo. Após usuário selecionar uma Ordem de Pagamento PENDENTE e informar a data 

de referência para pagamento o Borderô poderá ser gerado. 



   
 

 

 

 
 

- Foi gerado o Borderô de Pagamento 7/2020. 



   
 

 

 
 
 

- Após o borderô ser gerado o usuário deve acessar a aba BORDERÔS 

PENDENTES, clicar em editar e clicar no botão GERAR REMESSA. 

 

 
 

- Após gerar a Remessa o sistema irá gerar uma mensagem indicando ao 

usuário que a remessa foi gerada com sucesso, o usuário deve acessar a aba BORDERÔS GERADOS e 

clicar no botão BAIXAR ARQUIVO. 



   
 

 

 

 
 
 
Imagem o arquivo gerado e baixado que será encaminhado ao banco. 

 
 

- Após encaminhar o arquivo ao Banco e o Banco processar o arquivo em 

seu sistema, o mesmo irá disponibilizar ou encaminhar a entidade o arquivo de retorno. Este arquivo 

de retorno deve ser processado através do formulário Arquivo de Retorno Bancário. 



   
 

 

 
 
 

- Após acessar o formulário Arquivo de Retorno Bancário o usuário deve 

selecionar o arquivo disponibilizado pelo banco e importar para o sistema. 

 

 
 



   
 

 

 
- Após a importação o usuário poderá verificar se o arquivo foi aceito com 

sucesso ou se teve algum pagamento que gerou erro. 

 

 
 

5.9.1.5 - MÓDULO DE CUSTOS:  

- Item 5.9.1.5.11 - Foi apresentado o relatório “Conferência de Valores de 

Custos”. 

 

 



   
 

 

 

 

 
 

- Todos os relatórios do sistema GiiG podem ser exportados para o formato 

de planilha, um deles é planilha em Excel.  

No dia da apresentação foi utilizado o equipamento da CMFI e nele não 

tinha instalado o Office e por isso não foi possível abrir o arquivo, porém foi mostrada a extensão do 

arquivo, comprovando que os relatórios do sistema GiiG (todos) não somente os do módulo de 

Custos podem ser exportados para formato de planilha. 

 



   
 

 

5.9.2 - MÓDULO SIM-AM:  

- Item 5.9.2.1.3 - Foi demonstrado que o sistema GiiG tem opção de 

selecionar onde serão salvos os arquivos gerados do SIM-AM, conforme telas que apresentamos 

abaixo. 

 

 
 

 
 

- Na apresentação foi selecionada a pasta Downloads, porém o usuário 

pode determinar onde deseja salvar os arquivos gerados do SIM-AM, sendo eles em TXT ou Zipados. 

  

 

5.9.3 - MÓDULO ALMOXARIFADO:  

 



   
 

 

- Item 5.9.3.3 – Ao final o item foi apresentado na sua totalidade. Cada 

sistema pode denominar a suas rotinas conforme a sua necessidade e o seu entendimento, razão 

pela qual o entendimento distorcido do técnico da Elotech.  

 
 
 

- Item 5.9.3.4 – Item apresentado em sua totalidade. Foi mostrada a tela de 

cadastro dos LOTES conforme figura abaixo. 

Realizado o cadastro do lote de café (item id 11336). 

 
 

Realizado Cadastro de Entrada de Café para Lote Cadastrado 

 
 



   
 

 

 
 

Realizado a saída do lote cadastrado. 

 
 
 

 



   
 

 

 
 
 

- Item 5.9.3.5 – Item demonstrado na sua totalidade. O parâmetro citado 

permite informar quantos dias de estoque se quer manter como Estoque Mínimo, Estoque Máximo e 

Estoque de Segurança. Certamente pode-se alterar os parâmetros quando se julgar necessário, uma 

vez que pode-se estar comprando de fornecedores de outros estados e exista um período maior 

entre o pedido e a entrega do material, casos em que se deseja alterar a dinâmica de dias que 

determinam os estoques mínimo, máximo e ponto de pedido. 

O estoque de segurança conceitualmente no GIIG é o ponto de pedido e 

quando o item chega ao estoque de segurança o relatório apresenta o item em vermelho 

identificando a necessidade de compra. Abaixo demonstrado: 

 
 

 

 

Os parâmetros determinam que o estoque mínimo seja de 20 dias, máximo 

de 60 e de segurança, que é o ponto de pedido, seja de 40. Logo: 

 

 



   
 

 

No exemplo Abaixo: 

Consumo de 0,33 por dia. 

EMIN = 0,33 x 20(dias informado no parâmetro) = 7,00 

ESEG(ponto pedido) = 0,33 x 40 = 13,00 

EMax = 0,33 *60  = 20,00 

 

Como não há estoque em 01.06.2019, o item fica em vermelho por estar 

abaixo do ponto de pedido.  

 

 

 
 

- Item 5.9.3.6 – Item demonstrado na sua totalidade.  

Abaixo imagens do sistema onde comprova que o item foi demonstrado e 

atendido em sua totalidade. Para todos os efeitos, outros argumentos dos técnicos da Elotech não 

dizem respeito à apresentação feita e ao entendimento dos servidores da Câmara Municipal. 

 

 



   
 

 

 
 

- Fora a tela de consulta, tem o relatório HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÕES 

DE EMPENHO. 

 

 
 

 
 

- Item 5.9.3.7 – Item atendido na sua totalidade. No cadastro de produto é 

vinculado a Unidade de Medida, quando um produto é adquirido pelo sistema de compras e este 

produto está classificado na natureza que corresponde ao Almoxarifado, o mesmo é integrado ao 

sistema de Almoxarifado, quando o produto é recebido no almoxarifado a sua distribuição será feita 



   
 

 

em uma UNIDADE DE MEDIDA diferente da registrada no cadastro do produto, o sistema 

disponibiliza a opção para alterar a unidade de medido do produto para realizar a distribuição 

conforme a necessidade da entidade e do Almoxarifado. Esse processo é feito uma única vez no 

produto e nos recebimentos posteriores o produto ficará com a UNIDADE DE MEDIDA conforme a 

que foi atribuída pelo ALMOXARIFADO, nos casos onde a UNIDADE DE MEDIDA para distribuição será 

a mesma que foi efetuada na compra do produto não há necessidade de realizar esta alteração. 

Abaixo imagens do sistema onde comprova que o processo é automatizado. 

 

 
 
 

- Item 5.9.3.9 – Item atendido na sua totalidade. Todos os itens foram 

demonstrados aos avaliadores da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. Imagem na opção de não 

atender uma requisição e informar o motivo do não atendimento. 

 



   
 

 

 

 
 
 

- Item 5.9.3.10 – Item demonstrado em sua totalidade. No sistema GiiG 

temos a RMS, que significa REQUISIÇÕES DE MATERIAIS OU SERVIÇOS, como o sistema GIIG é 

totalmente integrado a todos os módulos do sistema e não HÁ NECESSIDADE ACESSAR UM MÓDULO 

E SAIR PARA ACESSAR OUTRO, basta os usuários terem acesso a RMS que todos, em qualquer setor, 

podem fazer requisições de materiais e encaminhar ao Almoxarifado. Em sistemas Web integrados 

não precisa fazer login a cada módulo que o usuário precisa acessar. 

Abaixo imagem da RMS. 

 



   
 

 

 
 

 
 

- Item 5.9.3.14 – Item atendido em sua totalidade. TODOS OS RELATÓRIOS 

DO SISTEMA têm a opção para ser gerado em planilha, na apresentação foi utilizada a máquina da 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu e nela não tinha o software para abrir o arquivo em planilha, 

porém por diversas vezes foi mostrada a extensão do arquivo que estava em XLS. Abaixo exemplo de 

um dos relatórios mostrados neste item com a opção de arquivo em planilha. 

 

 
 



   
 

 

 
 

 
 

- Item 5.9.3.16 – Item demonstrado na sua totalidade. Como o sistema GIIG 

em 100% Web e TOTALMENTE INTEGRADO, não há necessidade de replicar o mesmo formulário ou 

mesmo função em diversos módulos do sistema, basta o usuário cadastrar uma única vez que o 

sistema irá carregar as informações em qualquer módulo que for necessário, esta é a grande 

vantagem de sistemas 100% INTEGRADOS. Abaixo tela do cadastro das comissões de Inventário. 

 



   
 

 

 
 

 
 

- Item 5.9.3.17 – Item demonstrado na sua totalidade. Mais uma vez fica 

claro que os técnicos da empresa Elotech não estavam prestando atenção na apresentação, item foi 



   
 

 

demonstrado via sistema e não somente argumentado, abaixo um exemplo da tela do sistema onde 

pode ser visto o comprimento do item. 

- Seleção é feita pelo Login do solicitante que é vinculado a uma UNIDADE 

ADMINISTRATIVA. 

 
 

- Abaixo relatório demonstrando as movimentações de requisições 

atendidas. Estas requisições foram geradas por diversas Unidades Administrativas, e o usuário 

estando vinculado a esta unidade pode gerar suas requisições. 

 

  
 
 
 



   
 

 

5.9.4 - MÓDULO CONTROLE DE FROTAS:  

 
- Item 5.9.4.1 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagem do 

campo do centro de custos. 

 

 

 
 
 

- Item 5.9.4.3 – Item atendido na sua totalidade. Mas uma vez mostra que 

os técnicos da empresa Elotech não estavam prestando atenção na demonstração dos itens da POC. 

Abaixo imagens onde mostra o lançamento e após o lançamento o relatório. 



   
 

 

 

 
 

 
 

- Item 5.9.4.6 – Item demonstrado na sua totalidade. Na imagem abaixo o 

relatório com o termo de responsabilidade de Veículo Oficial. 



   
 

 

  
 

- Item 5.9.4.10 – Item atendido na totalidade. Foi demonstrado passo a 

passo para gerar um termo de reserva de Veículo. 

 - Primeiro passo é gerado a Solicitação de veículo. 

 

 
 

- Segundo passo é autorizado a Solicitação de Veículo e gerado o termo de 

Solicitação de Veículo Reserva. 



   
 

 

 
 
 
 
  

- Item 5.9.4.13 – Item atendido na sua totalidade. Ao solicitar o veículo para 

uso, existe um termo de autorização e outro de baixa. Entre a autorização e a baixa é registrada a 

unidade/departamento que solicitou o uso, também na saída e na devolução controlado o KM Inicial 

de saída e final na devolução. Por meio da variação do Km x Unidade que usou o sistema realiza o 

controle quanto a divisão de uso por lotação podendo, dessa maneira, ser utilizado o dado 

posteriormente para qualquer fim desejado. 

 

- Item 5.9.4.15 – Item demonstrado na sua totalidade. Mais uma vez a 

equipe técnica da Empresa Elotech não prestou atenção na demonstração deste item, abaixo 

imagens mostrando o passo a passo. 

- Vamos usar o formulário de manutenção de bem. Usaremos uma 

manutenção própria e outra fora. 



   
 

 

 
 
 

 
 

Perceba acima que na manutenção própria vai abrir a integração com o 

Almoxarifado para efetuar a requisição do material a ser utilizado. 

- Agora vamos realizar o atendimento da requisição no almoxarifado. 

 

 
 



   
 

 

- Agora vamos dar a baixa na manutenção de bens para poder imprimir o 

relatório do veículo, vamos usar o Veículo idbem 15302 – Chronos. 

 

 
 

- Agora vamos acessar o formulário de Manutenção de Bens para ver as 

manutenções efetuadas. 

 

 
 

- Ao imprimir temos o controle de gastos do veículo Cronos. 



   
 

 

 

 

5.9.5 - MÓDULO OBRAS PÚBLICAS:  

- Item 5.9.5.1 – Item demonstrado na sua totalidade. No sistema GiiG a 

Espécie do Bem é vinculada a Categoria como é demonstrado na imagem abaixo.  

 

 
 

 

- Item 5.9.5.6 – Item mostrado na sua totalidade. Item amplamente 

demonstrado, nas imagens abaixo fica claro o atendimento a este item. 



   
 

 

 

 
 

- Item 5.9.5.8 – Item demonstrado na sua totalidade. Mais uma vez a 

empresa Elotech mostra que não prestou atenção na demonstração técnica que estava ocorrendo. 

Nas imagens abaixo fica claro o vínculo do Bem com a Intervenção. 

 

 



   
 

 

 
 
 
 

- Item 5.9.5.9 – Item demonstrado na sua totalidade. Item demonstrado 

com toda a clareza, as imagens abaixo falam por si. 

 

  



   
 

 

 

 
 

- Item 5.9.5.10 – Item demonstrado na sua totalidade. Item amplamente 

demonstrado e validado pela responsável pela avaliação do sistema. Abaixo vou detalhar passo a 

passo e inserir imagens demonstrando que o item foi atendido, e que os técnicos da empresa Elotech 

estão presos ao produto deles, e sem compreender o conceito de sistema INTEGRADO. 

- Primeiro passo. Cadastro de Pessoas, este formulário é responsável pelo 

cadastro ÚNICO de PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS. Esse cadastro esta integrado com todos os 

módulos do sistema GiiG. 

 



   
 

 

 
 

 
 

- Temos o Cadastro de Categorias, onde podem ser inseridas diversas 

categorias de profissionais. 

 

 
 

- Após certificar que todas as categorias de profissionais desejados estejam 

cadastradas, é hora de cadastrar os PROFISSIONAIS. 



   
 

 

 
- Abaixo imagem das Categorias criadas que um profissional pode ser 

vinculado. 

 

 
- Por fim o vínculo do profissional com a obra. 

 

 
 



   
 

 

- Item 5.9.5.11 – Item demonstrado na sua totalidade. Nas imagens fica 

claro o atendimento do item. 

 

- Formulário Acompanhamento da Obra. 

 

 
 

- Ao editar um acompanhamento fica bem visível a ABA para serem 

inseridos os ANEXOS que aceitam planilhas, imagens e demais extensões desejadas. 

 

 



   
 

 

 
 

- Item 5.9.5.12 – Item demonstrado na sua totalidade. Mais uma vez os 

técnicos da empresa Elotech não estavam prestando atenção na demonstração do sistema, ficou 

bem claro que o relatório esta disponível no menu de Obras, porém mesmo que estivesse em outro 

módulo, não haveria necessidade de sair do sistema para logar em outro módulo, o sistema GiiG é 

100 WEB e totalmente INTEGRADO. 

- Abaixo imagem comprovando que o relatório se encontra no módulo de 

Obras Públicas. 

 

 
 
 
 

5.9.6 - MÓDULO COMPRAS E LICITAÇÕES:  

- Item 5.9.6.1 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagem da 

Aba Publicação, onde são lançadas as publicações vinculadas aos editais. 

 



   
 

 

 

- Item 5.9.6.7 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagem da 

tela onde se comprova a opção de lançar os responsáveis pela empresa. 

 

 
 

 
 

- Item 5.9.6.8 – Item demonstrado na sua totalidade.  



   
 

 

 

 

 

- Item 5.9.6.10 – Item demonstrado na sua totalidade. Foi demonstrado o 

lançamento de um aditivo e a elaboração de uma RMS com os novos valores. 

 

 



   
 

 

 

 

- Item 5.9.6.12 – Item demonstrado na sua totalidade. Item amplamente 

demonstrado, as opções de documentos que fazem parte do processo licitatório foram 

demonstradas mais de uma vez na POC. Abaixo imagens comprovando que o item foi demonstrado e 

que o sistema atende ao descritivo do item. 

 

 

 

 



   
 

 

- Item 5.9.6.16 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagem do 

sistema onde fica visível o atendimento ao item questionado pela empresa Elotech. 

 

 

 

- Item 5.9.6.29 – Item demonstrado na sua totalidade. Na imagem fica claro 

que o item foi atendido, porém os técnicos na empresa Elotech não estavam com a atenção dedica a 

apresentação, se prendem muito ao sistema que eles têm, não sendo possível distinguir a mesma 

funcionalidade em outros sistemas. 

 

 

 

 

 



   
 

 

- Item 5.9.6.31 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagens que 

comprovam a funcionalidade existente no sistema GiiG. 

 

 

 

 

 



   
 

 

Item 5.9.6.43.1 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagem do 

relatório de Contratos a vencer. 

 

 

 

 

- Item 5.9.6.43.2 – Item demonstrado na sua totalidade. O sistema tem um 

gerenciador de assinaturas, foi demonstrado diversas vezes. Abaixo imagem do formulário onde são 

inseridas as assinaturas em documentos. Exemplo Nota de Empenho. 

 



   
 

 

 

 

 

- Item 5.9.6.45.1 – Item demonstrado na sua totalidade. Em sistemas 100% 

Web, as Flags tem a capacidade de executar diversas funções, uma delas é executar a publicação de 

documentos que o usuário deseja no portal da transparência. Abaixo imagens demonstrando a rotina 

executada pela Flag. 

 



   
 

 

 

 

 

- Tela da consulta no portal da transparência, do pregão 04/2020. 

 

 



   
 

 

 

 

 

 

5.9.7 - MÓDULO LRF:  

- Item 5.9.7.1 – Todos os relatórios relativos a Lei 101/2000 (LRF) foram 

demonstrados em diversas periodicidades como se pode ver nas imagens abaixo. 

 



   
 

 

 
 

Exemplo de um dos relatórios que foram demonstrados abaixo. Usando a 

opção do período por Quadrimestre. 

 

 
 

Diversos relatórios na opção RGF. 

 



   
 

 

 
 
 

Abaixo relatório gerado na opção RREO. 

 

 
 
Os relatórios foram demonstrados conforme a exigência do item. 

 

 

5.9.8 - MÓDULO PATRIMÔNIO:  

- Item 5.9.8.1 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo vamos 

demonstrar os itens que embora a empresa Elotech não tenha conseguido visualizar na 

demonstração do sistema, os servidores da câmara conseguiram perfeitamente. 

- Quando um bem tem a sua propriedade registrada para outra pessoa, 

estando em locação, cessão ou comodato, o sistema registra no formulário de bens de terceiros. A 

cessão definitiva se não for transferida a propriedade, também será registrada como cessão nos bens 

de terceiros, pois a propriedade não transferiu para o Ente. 



   
 

 

 

 

 

 
 

- Item 5.9.8.4 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo telas do 

sistema para comprovar a demonstração e atendimento ao item. 

- O sistema tem um controle de níveis de locais cadastrada no tipo Unidade. 

O tipo Unidade vai determinar o nível do local. 



   
 

 

 

 
 

- Depois de definido os níveis que quero cadastrar os locais do Ente vamos 

para o cadastro dos locais. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

 

- Aqui se apresentam os organogramas da unidade, vamos exibir em 4 

níveis, e editar o cadastro do nível 4. 

 

 
 

- Histórico de alterações. 

 

 
 

- Item 5.9.8.5 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagem do 

filtro por categoria podendo o usuário escolher uma ou todas. 



   
 

 

 

 

 

 
 

- 5.9.8.7 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagens mostrando 

os relatórios extraídos do módulo Patrimônio. 



   
 

 

 

 
 

- Esse relatório acima vai trazer o total atualizado dos bens que deverá ser 

comparado pelo relatório de bens – Balancete Contábil no Patrimônio e com o Balancete do Contábil. 

 

 
 

Vejam que o relatório é extraído no módulo Patrimônio. 

 



   
 

 

 
 
 

- Depois é gerado o mesmo relatório considerando o valor depreciado. 

 

 



   
 

 

 
 

- Diferença = 3.229.571,93 - 1.384.209,34 = 1.845.362,59 

A diferença entre as duas opções do Balancete contábil no Patrimônio deve 

bater com o balancete contábil e com os bens incorporados. 

Comparar os resultados acima com o balancete na contabilidade. 

- O sistema GiiG é 100% Web e totalmente INTEGRADO não havendo 

necessidade de sair de um módulo para acessar outro. 

 

 



   
 

 

 
 
 

- Item 5.9.8.9 – Item demonstrado na sua totalidade. Abaixo imagens 

comprovando o atendimento ao item. 

- Entrada de bens. 

 

 
 

- Bens por localização. 



   
 

 

 
 

- Baixa de bens. 

 

 
 

- Movimentações dos bens. 



   
 

 

 
 

- Depreciação (sintético e analítico): Sintético. 

 

 
- Analítico: 



   
 

 

 
 

- Histórico de manutenções. 

 

 



   
 

 

 
 
- Inventário. 

 
 
 
 
 
 
 



   
 

 

- Item 5.9.8.11 – Item demonstrado na sua totalidade. Para comprovação 

abaixo imagens onde fica evidente a integração entre Patrimônio, Contabilidade e Portal da 

Transparência. 

 

 
 

 
 



   
 

 

 
 

- Abaixo imagens de dados do módulo Patrimônio no Portal da 

Transparência. 

 

 



   
 

 

 

 
 
 

 

 

5.9.9 - MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:  

- Item 5.9.9.1 – Com relação às leis mencionadas pela empresa Elotech 

como não demonstradas, afirmamos que todos os itens que pertencem ao item do edital 5.9.9.1 

foram demonstrados. 

- Lei Municipal 3528/2009 pode ser localizada na opção: Geral > Leis e Atos 

Normativos Municipais. Ao acessar este caminho o Portal da Transparência direciona para as 

Legislações Municipais de Foz do Iguaçu. Ao realizar a pesquisa a Lei é demonstrada, como pode ser 

destacado nas imagens abaixo. 

- Instrução Normativa 89/2013. Ao clicar na opção Instrução Normativa 

89/2013 o portal da transparência direciona para o link onde é feito download da IN 89/2013. 

 



   
 

 

 

 

 
 



   
 

 

 
 
 

- As Leis 12.527/2011 e 131/2009 podem ser acessadas na tela inicial do 

portal da transparência, ao clicar nas opções destacadas o sistema direciona para as respectivas Leis. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 



   
 

 

 
 
 

 

- Todas as leis e legislação necessárias podem ser criadas pelo próprio 

usuário no formulário que administra os links do portal da transparência, ou seja, não somente as leis 

mencionadas no item mais qualquer uma que venha a ser necessária pode ser disponibilizada no 

portal da transparência.  

 

 
 

 

 

- Item 5.9.9.2 – um dos nossos gráficos foi exibido no link que apresenta 

informações de custos, ficando localizado no link Administração->Custos conforme abaixo: 

 



   
 

 

 
 
 
Relatórios foram demonstrados os relatórios de Empenhos Detalhados e Licitações, mais nosso 
sistema tem a opção de impressão em cada formulário que contém dados. 
 
Exemplificando: Em Administração -> Despesas Detalhadas tem se um botão para imprimir os 
registros exibidos em tela. Exemplo abaixo empenho 449/2019 com dados em tela. 
 
 

 
  



   
 

 

Exemplo abaixo empenho 449/2019 com dados em Relatórios com 

disposição para ser baixado em outros formatos. 

 

 
 

 

- Item 5.9.9.3 Item 5.9.9.3 – Foi demonstrado que qualquer relatório impresso em qualquer um dos 

módulos sendo Contábil, Patrimônio, Protocolo pode ser incluído no Portal através de upload de 

arquivos que fica disposto Internamente no sistema e conforme permissão do usuário no Menu 

Portais -> Portal da Transparência -> Movimento -> Publicação de Arquivos conforme exibido abaixo, 

que contém para esse módulo e link, dois arquivos. 

 

 

 

 

  



   
 

 

E são exibidos no portal conforme abaixo. 

 
 

- Item 5.9.9.4 – Foi demonstrada a geração de relatórios, explicando que 

podem ser gerados relatórios conforme a data que o usuário escolher, sendo mensal: 

 

 
 
 
Ou por período: 
 



   
 

 

 
 

 

- Item 5.9.9.5 – Foi demonstrado que podem ser criados links para outros 

sites, um exemplo é o link Geral -> Leis e atos normativos municipais. 

 

 
 

É cadastrado no formulário que fica dentro do sistema Interno em Portais-

>Portal da Transparência -> Navegação -> Itens Para Links conforme exibido abaixo exibindo o 

cadastro do link Leis e atos normativos municipais: 

 



   
 

 

 
 

 

- Item 5.9.9.6 – conforme escrito pela empresa Elotech esse item não 

possui um resumo. Mas o item não pede “resumo de EMPENHADA, LIQUIDADA, PAGA A Pagar e 

etc...”, porém mesmo assim no portal tem se a possibilidade de gerar um relatório com os 

totalizadores questionados pela empresa Elotech e na qual foi exibido na apresentação técnica, 

conforme exibido abaixo no link Administração-> Desdobramento da Despesa que emite um relatório 

com o resumo das despesas, possibilitando imprimir em qualquer período; 

 

 

 
 
 

Item 5.9.9.6 – V - Foi demonstrado o link Prestação de contas que fica em 

DIÁRIAS, AJUDA E ADIANTAMENTOS->Prestação de contas na qual foi possível baixar o arquivo de 

prestação de contas relacionada ao adiantamento exibido. 

Abaixo imagem da movimentação contábil na prestação de contas do 

adiantamento. 



   
 

 

 

 
Item 5.9.9.6 – VI – Foi demonstrado no link Orçamento -> Quadro de 

Detalhamento da Despesa, os arquivos de versão inicial e atualizada. 

 

Item 5.9.9.6 – VIII – Todas as leis e legislações necessárias podem ser 

criadas pelo próprio usuário no formulário que administra os links do portal da transparência, ou 

seja, não somente as leis que menciona no item mais qualquer uma que venha a ser necessária pode 

ser disponibilizada no portal da transparência.  



   
 

 

 
 
 

Item 5.9.9.6 – IX – no link Administração -> Desdobramento da Despesa é 

possível imprimir o relatório por qualquer período com os valores empenhados, liquidados, anulados 

a pagar, na qual foi apresentado para os avaliadores. 

 

 

 
 



   
 

 

Item 5.9.9.6 – X – Foi exibido o link diário de Bancos na qual foi apresentada 

a impressão do relatório mensal com todas as contas e, outra impressão, com uma conta especifica 

conforme  a imagem abaixo: 

 

 

 
 

Item 5.9.9.6 – XII – Foi demonstrado os arquivos de atas das audiências públicas no link que 

exibe todas as atas e se tem os filtros por Ordinárias, Extra Ordinárias, Solene e Audiência Pública. 

 

Item 5.9.9.6 – XIV – Foi demonstrado os contratos que ficam localizados no Link 

Administração -> Contratos e aditivos conforme imagem abaixo: 



   
 

 

 
 
 

Item 5.9.9.6 – XVIII – As informações relacionadas ao Concurso Público foi 

demonstrado no Link -> Pessoal -> Concurso Público. 

 

Item 5.9.9.6 – XIX – Foram demonstradas as perguntas e respostas e o 

formulário onde se cadastra os mesmos, internamente no sistema. 

 

 



   
 

 

 
Item 5.9.9.6 – XXI – Foi demonstrado o link que redireciona para o Diário 

Oficial do Município e Orçamento do Município 

 

- Item 5.9.9.8 – Foi demonstrado o ato de anexar arquivos para os dados 

Legados na qual atende esse item; 

 

- Item 5.9.9.10 – Foi demonstrado o cadastro de links na qual na qual foi 

cadastrado o link Leis e atos normativos municipais Conforme abaixo; 

 

 
 

 

- Item 5.9.9.12 - Item atendido na sua totalidade. Devido o Sistema GiiG ser 

desenvolvido sobre a plataforma .NET e 100% WEB é possível hospedar em um servidor Apache sob 

o sistema operacional Linux, Mac OS X ou Unix. 

 

- Item 5.9.9.15 – Foi informado que é configurável a qualquer endereço 

eletrônico o portal da transparência e que inclusive recentemente foi feita essa tarefa para a CMFI 



   
 

 

devido a necessidade de ter um DNS próprio da CMFI e foi feito devido a necessidade da 

configuração HTPPS (conexão segura); 

 

- Item 5.9.9.17 – Foi demonstrado esse item de forma integral com os 

formulários despesas detalhadas, custos e licitações. Demonstrando dados em tela, na qual os 

mesmo são impressos, relatórios e gráficos. 

 

 
 
 
 

- Item 5.9.9.18 - Foi demonstrada a geração de relatórios e explicando que 

podem ser gerados relatórios conforme a data que o usuário escolher, sendo mensal: 

 



   
 

 

 
 
Ou por período. 

 
 
 

 

5.9.10 - MÓDULO PROTOCOLO GERAL:  

5.9.10.1 – Conforme demonstra nas imagens abaixo, é permitido cadastrar 

novos requerentes com ou sem documento; 



   
 

 

 

 

 

 

 5.9.10.4 – Neste item foi perguntada a necessidade de anexar vários 

arquivos com extensões diferentes, a banca avaliadora falou que não tinha a necessidade, porém o 

sistema possibilita anexar todos os tipos de arquivos solicitados no item. 

 

 



   
 

 

5.9.10.6 – Conforme demonstrado abaixo, a impressão da Etiqueta contém 

todos os dados solicitados, e também possui o brasão no documento; 

 

 

 

5.9.10.10 – Quando um processo está na unidade, ao acessar o formulário 

para DESPACHAR o processo, é possível anexar arquivos, conforme demonstra nas imagens abaixo: 

 

 

 



   
 

 

 

5.9.10.12 – Este item fala sobre permitir desarquivar processos já 

arquivados, não menciona a opção ‘Em Bloco’; 

 

 

 

5.9.10.16 – Neste item foi entendido que os documentos juntados ao 

processo seriam os ANEXOS, e ao anexar arquivos, possui o campo DESCRIÇÃO, onde posteriormente 

é possível consultar estes anexos e visualizar este campo.  

 



   
 

 

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça:  

A – Reiteramos os requerimentos feitos em sede preliminar; 

B – Que a peça recursal da empresa Recorrente seja conhecida para no 

mérito ser indeferida integralmente, pelas razões e fundamentos expostos; 

C – Que por inexistência de irregularidade ou ilegalidade seja mantida a 

decisão do Douto Pregoeiro com relação à Habilitação da empresa SAPIENTIA CONSULTORES 

ASSOCIADOS EIRELI; 

D – Caso o Douto Pregoeiro opte por não manter sua decisão que declarou 

a empresa SAPIENTIA CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI vencedora deste certame, requer-se que, 

com fulcro no Art. 9º da Lei 10.520/2002 c/c Art. 109, III, § 4º da Lei 8.666/1993 e no princípio de 

Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação de autoridade superior 

competente. 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

 

Foz do Iguaçu, 20 de julho de 2020.   

 

 

LUIZ MARIO DEMIO JUNIOR 


